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CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do CISVALI -
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu,
a Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021, que

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, e

dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI, NO USO dC SUAS

atribuições estatutárias,

RESOLVtr]:

Art. lo Homologar o Regulamento da Lei Federal n" 14.133, de 1o de abril de 2021, que

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos no âmbito do Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI.

Art. 2o Este Ato está publicado na íntegra no site do CISVALI https://cisvali.com.br/.

Art. 3" Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

União da Vitória, 23 de agosto de 2023.

BACHIR ABBAS
Presidente do CISVALI

CISVALI

Rua Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória- PR
lone: (42 ) 3523-7930 t Fat: l42l3522-31l4 / email: cisvali@cisvali.com.br

CNPJ:00.95ó.801/0001-25 - lnsc. Est.: Isenta
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ATO DO CONSELHO 688 DE 23 D



ctsv^l.t DIARIO OFICIAL ELETRONICO
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu

QUARTA-FEIRA, 23 DE ACOSTO DE 2023 ANO: I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N": 258- 16Pág(s)

Valor totat do processo: R$ 1.312.170,50 (um milhão, trêzentos e doze mil, cento e setenta reais e cinquenta
cêntavos).

FORO: Comarca de União da Vitória/PR
União da Vitóriâ, 23 de agosto de 2023.

Bachir Abbas
Prêsidente do CISVALI

ATO DO CONSELHO 65812023

ATO DO CONSELHO N" 688 DE 23 DE AGOSTO DE 2023

BACHIR ABBAS
Prêsidente do CISVALI

REGULAMENTO DA LEI FEDERAL 14.13312021

cAPITULO r - OAS DTSPOSTçÔES PRELIMINARES

Art. 1ô. Esta norma tem finalidade regulamentar a Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre Licitaçóes e Contratos
Administrativos, no âmbito do CISVALI - Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu.

Art. 2o. O disposto neste regulamenlo abrânge toda estruturâ organizacional do CISVALI - Consórcio lntermunicipal de Saúde do Valê do
lguaçu.

Art. 30. Na aplicação deste rêgulamento, seÍão observados os Princípios da Legalidade, da lmpessoalidade, da Morâlidade, da
publicidade, da EÍiciência, do lnteresse Público, da Probidade Administrativa, da lgualdade, do Planejamonto, da Tíansparência, da
EÍicácia, da Segregação de Funções, da Motivação, da VinculaÇáo ao Edital, do Julgamento Objetivo, da Segurança Jurídica, da
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Oiário OficialÂ5sinado Eletronicamênte com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolâdo com Carimbo de Íempo SCI dê acordo com a

Medida Provisóraa 2200-2 do Art. 10? de 24.08.01dâ lcP-Bíasil

a ClSvÂLldá gârantia da autenticidade de5te documento, desde
que vi5ualirado através de

www.cisvali.com.br no link 0iário Oíicial.

SÚMULA: Regulamenta, no âmbito do CISVALI - Consórcio lntermunicipal de SaÚde
do Vale do lguaçu, a Lei Federal n" 14.í33, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO

IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1o Homologar o Regulamento da Lêi Federal no '14. 133, de 1o de abril de 202'l , que dispÔe sobre LicitaçÕes e Contratos
AdministÍativos no âmbito do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI.

Art. 20 Este Ato está publicado na ínlegra no site do CISVALI httos://cisvali.com.brl.

Art. 3" Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Uniáo da Vitória, 23 de agosto de 2023.
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